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Dispõe sobre criação de cargo 1 

de Assessor Econômico e dá ou

tras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam

pos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

Art. lQ - Fica incluído na Lei de Diretri

zes Orçamentárias em vigor, relativamente ao Poder Legislativo, um progr~ 

ma de ampliação do quadro de funcionários estatutários da Câmara Munici 1 

pal. 

Art. 2Q - Fica criado, no quadro de pesso 

al estatutário da Câmara Municipal, 01 (um) cargo de Assessor Econômico,' 

padrão i nicial "C", de provimento em comissão. 

Parágrafo único - ~ condição essencial pa

ra provi mento do cargo acima a apresentação, pelo candidato, de diploma ' 

de Ciências Econômicas, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Economi s tas (CORECON) . 

Art. 3Q - As atribuições do cargo de Asse~ 

sor Econômico serao fixadas mediante Ato da Mesa Diretora, observ ado o 

disposto na Lei Municipal nQ 3099 / 86 , de 15 de janeiro de 1986. 

Art. 4Q - As despesas decorrentes com a e

xecuçao da presente lei correrao por c onta de verba própria do orçamento, 

suplementadas, se necessário . 

Art. SQ - Esta lei entrará em vigor n a da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam--pos, 26 de maio de 1992. 

Municipal 

Registrada a Divisão de Formalização e 

Ato s da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte seis dias do mês de 

maio de mi l novecento s e noventa e dois. 

Atos 

DFO/sa .. . ... I . .. 


